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Programa Nacional de Sanidade dos Caprinos e Ovinos

•Instrução Normativa 53 de 12 julho de 2004- REGULAMENTO TÉCNICO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE SANIDADE DOS CAPRINOS E OVINOS –Revogada

•Instrução Normativa 87 de 10 de dezembro de 2004- REGULAMENTO TÉCNICO DO 

PROGRAMA NACIONAL DE SANIDADE DOS CAPRINOS E OVINOS –Vigente

•Instrução Normativa 20 de 15 de agosto de 2005- PROCEDIMENTOS PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO DO CADASTRO SANITÁRIO DE ESTABELECIMENTOS DE 

CRIAÇÃO DE CAPRINOS E OVINOS –Vigente.

•Instrução Normativa 01 de 22 de janeiro 2014. ESTABELECER, NA FORMA DESTA 

NORMATIVA OS REQUISITOS SANITÁRIO PARA PROCESSAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO 

DE SÊMEN DE CAPRINOS E DE OVINOS NO TERROTÓRIO BRASILEIRO.- Vigente.



Campanha de atualização cadastral











Programa Nacional de Sanidade dos Caprinos e Ovinos

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 87, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2004

REGULAMENTO TÉCNICO DO PROGRAMA NACIONAL DE SANIDADE DOS 

CAPRINOS E OVINOS – PNSCO

Previsão de:

Art. 6º Realizar vigilância epidemiológica e sanitária para as doenças de caprinos e ovinos no 

Brasil;

Art. 7º Todos os estabelecimentos deverão ser cadastrados pelos Serviços Oficiais estaduais;

Art. 8º Todo estabelecimento em processo de certificação ou certificado deverá ter

acompanhamento de médico veterinário privado;

Art. 18. Para a participação de caprinos e ovinos em exposições, feiras, leilões e outras 

aglomerações, deverão ser observadas as normas e legislações vigentes;



Programa Nacional de Sanidade dos Caprinos e Ovinos
Arcabouço Legal Federal

•Portaria 75 de set 2004(CP)-REGULAMENTO QUE DEFINE OS PROCEDIMENTOS PARA O CADASTRO E 

TREINAMENTO DE MÉDICOS VETERINÁRIOS E PARA CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS DE CRIAÇÃO DE 

CAPRINOS E OVINOS;

•Portaria 102 de dez 2004(CP)- PLANO NACIONAL DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DA EPIDIDIMITE OVINA.

•Portaria 103 de dez 2004(CP)- PLANO NACIONAL DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DAS LENTIVIROSES DE 

PEQUENOS RUMINANTES

•Portaria 105 de dez 2004(CP) -PLANO NACIONAL DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DA PARAPLEXIA 

ENZOÓTICA DOS OVINOS (SCRAPIE).



Vigilância para a Peste dos Pequenos Ruminantes - PPR
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familia Paramyxoviridae,

gênero Morbillivirus

Resistência físicas e químicas:

Temperatura vírus destruído a 50°C/60 min

pH estável entre pH 5.8 e 10.0; inativação a pH<4.0 ou >11.0

Químicos/Desinfetantes: susceptível ao álcool, éter e detergentes; susceptível à maioria 

dos desinfetantes.

Vigilância para a Peste dos pequenos ruminantes - PPR



Sinais clínicos mais evidentes são: febre, apatia, pelos eriçados, corrimento nasal e 

ocular, dificuldade respiratória, diarreia aquosa, hiperemia das mucosas e áreas de 

necrose epitelial na mucosa oral, nasal e genital.

Atenção para casos sindrômicos de pneumonia-diarreia aumentam a sensibilidade 

da vigilância.

A morbidade é alta podendo chegar a 90% doas animais sensíveis, e a mortalidade em 

ovinos e caprinos pode chegar entre 30 a 100% dos animais acometidos, provocando 

sérios prejuízos econômicos e insegurança alimentar onde a doença ocorre.
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Vigilância para a Peste dos pequenos ruminantes - PPR

hiperemia das mucosas e áreas de necrose epitelial na mucosa oral e nasal



Proposição:

A atividade de vigilância deverá ser realizada sempre adicionalmente e conjuntamente 

com a Febre Aftosa, de forma a manter o serviço veterinário da CDA atualizado e 

sensível para casos de alta mortalidade e alta morbidade em pequenos ruminantes, 

sobretudo aqueles associados a manifestações clinicas sindrômicas do tipo pneumo-

diarréicas.

A vigilância é somente clínica e epidemiológica baseada nas seguintes informações:

O contágio ocorre pela inalação ou ingestão de secreções/excreções como fezes e 

urina de animais portadores em comida ou água contaminada

Não deverá realizar ser realizada a colheita de material biológico com vistas a esta 

enfermidade somente descrever os achados clínicos em termo de fiscalização e 

enviar ao Programa Estadual de Sanidade dos Caprinos e Ovinos.
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Programa Estadual de Sanidade dos Caprinos e Ovinos
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OBRIGADO

pesco@cda.sp.gov.br

mailto:pess@sp.gov.br
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